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1. Cite-se a devedora para que apresente defesa no prazo de 10 (dez) dias (art. 98 da Lei
11.101/2005).

2. Para o caso de depósito elisivo da falência, arbitro os honorários advocatícios, por equidade,
em 10% (dez por cento) do valor total do débito.

3. Cientifique-se a devedora de que o depósito deverá considerar correção monetária e juros, a
partir do vencimento dos títulos, bem como os honorários advocatícios (art. 98, parágrafo
único).

 

Intime-se.

Curitiba, 05 de Setembro de 2016.

 

Diele Denardin Zydek

Juíza de Direito Substituta
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